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    “Por vezes sentimos que aquilo que fazemos não é senão uma gota de água no mar. Mas o mar seria menor se lhe faltasse uma gota.”




    (Madre Teresa de Calcutá)


  




  

    NOTAS DA AUTORA




    Vivemos em uma era em que a informação deixou de ser apenas um recurso de apoio para tornar-se a própria engrenagem que movimenta a sociedade. No campo jurídico, essa realidade é ainda mais intensa: cada decisão, cada sentença, cada ato normativo depende de fluxos informacionais que moldam direitos, deveres e a vida em comunidade. A informação jurídica, nesse sentido, não é neutra nem estática; é um fenômeno social, cultural e político que se reinventa a cada interação humana.




    É nesse cenário que emerge a mediação da informação jurídica, prática essencial não apenas para advogados, juízes e operadores do Direito, mas também para a cidadania. Afinal, em algum momento, todos nós necessitamos de orientação, de clareza e de acesso qualificado às normas que regulam nossa existência coletiva. A mediação é o elo que transforma dados dispersos em conhecimento significativo, aproximando pessoas de seus direitos e fortalecendo a justiça social.




    As redes sociais virtuais, especialmente plataformas especializadas como o Jusbrasil, amplificaram essa dinâmica ao criarem espaços de troca, debate e compartilhamento de informação. Nelas, advogados interagem, buscam respostas, compartilham experiências e constroem, coletivamente, um novo ecossistema informacional jurídico. Esse fenômeno transcende o mero uso da tecnologia: trata-se da formação de uma inteligência coletiva em torno do Direito, onde a mediação da informação assume papel decisivo.




    Este livro convida o leitor a adentrar esse território complexo e fascinante, no qual a Ciência da Informação e a Ciência Jurídica se encontram e dialogam. Nele, a mediação não é compreendida apenas como técnica, mas como prática social marcada por dimensões éticas, políticas, estéticas e formativas. O leitor será conduzido a compreender como advogados constroem sentidos a partir da informação, como suas interações configuram redes de poder e conhecimento e como o comportamento informacional, ao ser analisado, revela não apenas práticas profissionais, mas também a pulsação da própria sociedade em rede.




    Mais do que apresentar resultados de pesquisa, este livro se propõe a provocar reflexões. Refletir sobre a qualidade da informação que circula no meio jurídico. Refletir sobre o papel das tecnologias e das redes sociais na construção da cidadania. Refletir, sobretudo, sobre o futuro da mediação da informação jurídica em uma sociedade marcada pela velocidade, pela abundância de dados e pela urgência de significados.




    Ao longo destas páginas, o leitor será desafiado a repensar a informação jurídica não apenas como um instrumento técnico, mas como um bem social que exige responsabilidade, compromisso e sensibilidade. É um convite para compreender a informação como prática viva — mediada, compartilhada, apropriada — e para reconhecer no advogado não apenas o operador do Direito, mas também o sujeito que interage, transforma e é transformado pela informação.




    Eliane Maria da Silva Jovanovich


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Receber o convite para apresentar o livro A Mediação da Informação Jurídica no Ambiente Virtual: Estudo na Rede Social Jusbrasil, de autoria de Eliane Jovanovich, é, antes de tudo, um prazer, fruto da admiração e do afeto que tenho pela autora. Conheço Eliane desde o início de seu doutoramento no Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação da UNESP, campus de Marília, onde tive o privilégio de orientá-la ao longo desse percurso, na condição de professora daquele Programa.




    Em meio às tempestades da vida, vivenciadas durante a pandemia de COVID-19, com muita resiliência, compromisso e competência acadêmica, Eliane se dedicou com delicadeza, coragem e fé ao projeto pessoal e intelectual de compartilhar experiências, saberes e conhecimentos no âmbito da informação jurídica. Nesse contexto, vi crescer uma pesquisadora atenta, de excelente escuta e energia vibrante em tudo o que faz, marcada pela determinação com que sempre investigou seu objeto de tese.




    Passadas todas as etapas do doutorado, ao longo dos últimos anos, chegou o momento de ampliar o universo leitor de sua pesquisa, tornando acessível ao público mais amplo os resultados de seu estudo, agora apresentados em formato de livro.




    Esta obra é, portanto, fruto de um sonho pessoal da autora, e de uma trajetória que acompanhei com grande interesse e aprendizado, admirando a sua expertise profissional. Desde as primeiras inquietações até a versão final que o(a) leitor(a) tem em mãos, Eliane se nutriu de leituras valiosas, de uma ética, tão necessária ao campo da informação jurídica, e de um rigor metodológico característico das grandes pesquisadoras.




    Como bibliotecária da Universidade Estadual de Londrina, Eliane sempre teve na informação jurídica sua área de atuação profissional e paixão. Ao trazer para sua pesquisa de doutorado essas vivências, especialmente no que se refere à mediação da informação, ela partilha seus conhecimentos com generosidade, evidenciando as relações interdisciplinares entre a Ciência da Informação e o Direito.




    Dessa forma, o livro ora apresentado contempla diversas temáticas: mediação da informação jurídica, estudo de usuários, comportamento informacional e direito de família, sempre de modo ativo, dinâmico e dialógico.




    Ao escolher como objeto de estudo o ambiente virtual e, especificamente, a rede social Jusbrasil, a autora apresenta uma abordagem inovadora, convidando-nos a explorar um território fértil e emblemático, onde o saber jurídico se abre ao mundo e à sociedade civil, atravessado por vozes múltiplas da rede. A questão central que a move, no entanto, vai além da plataforma: trata-se de compreender como a informação jurídica circula, se transforma e adquire novos sentidos quando mediada por pessoas, algoritmos e contextos.




    A leitura deste livro nos mostra que o Direito vai muito além de um conjunto de normas: ele precisa ser acessado por meio de uma linguagem viva e inclusiva. É justamente por isso que refletir sobre a mediação da informação nesse campo se torna urgente e necessário.




    A cada capítulo, a autora nos lembra que tanto a Ciência da Informação quanto o Direito compartilham uma prática relacional: a mediação da informação. E essa mediação, quando realizada por meio das redes sociais, deve ocorrer de forma ética, dialógica e comunicacional, abrindo caminhos para o entendimento e nos levando a pensar: a quem serve o Direito?




    A obra oferece um estudo denso e complexo sobre o acesso à informação jurídica em redes sociais, com ênfase no contexto do direito de família. Apesar do rigor metodológico, o texto é construído com clareza e simplicidade, facilitando a compreensão do leitor quanto ao papel e à relevância da informação jurídica para a vida em família e em sociedade, de modo que todos os envolvidos sejam ouvidos e tenham seus direitos respeitados.




    Desejo que este estudo inspire novas perguntas, novas pesquisas e novos modos de fazer o conhecimento jurídico circular de maneira mais acessível, sensível, inclusiva e democrática.




    À autora, meu desejo de que esta obra alcance muitos leitores e siga mediando saberes que integrem ciência, academia e vida.




    Lidia Eugenia Cavalcante


  




  

    PREFÁCIO 1




    Vivemos um momento ímpar na história da informação e documentação jurídica, onde o acesso ao conhecimento jurídico se democratiza e se torna acessível a todos. A obra “A Mediação da Informação Jurídica: Estudo na Rede Social Jusbrasil” de Eliane Maria da Silva Jovanovich emerge como uma referência nesse cenário, convidando-nos a refletir sobre as transformações que a atual era digital impõe às práticas e à mediação da informação jurídicas.




    Este livro desenvolve um rigoroso estudo de análise dos fluxos de informação, dos mediadores e dos significados que afloram no ambiente digital. Nos oferece uma leitura crítica e atual sobre o papel das redes sociais especializadas na literacia das fontes informacionais e atividades jurídicas desempenhadas por bibliotecários e, em especial advogados do campo do direito de família.




    A autora explora com competência o universo da plataforma Jusbrasil, revelando não apenas um repositório de dados, mas, também, realçando o espaço vibrante de interação e construção de saberes.




    Na temática da obra, a mediação da informação jurídica apresentada, transcende a mera transferência de dados; é ressaltada como fenômeno social e cultural que envolve relações humanas e o acesso ao conhecimento. É observado, na leitura do texto, o diálogo resgatado pela autora entre a Ciência da Informação e as Ciências Jurídicas, explorando as intersecções entre essas áreas e destacando a importância da mediação informacional para operadores do Direito e a sociedade em geral.




    O presente livro, organizado em oito seções, estabelece uma abordagem do comportamento informacional dos advogados na rede Jusbrasil, identifica as suas percepções na mediação da informação e elenca questões relevantes para a atividade jurídica contemporânea.




    Ao transformar a sua tese em livro, a autora além de ampliar o alcance de sua contribuição acadêmica, reafirma o compromisso com a construção de um ecossistema informacional mais acessível, ético e colaborativo. Esta obra é um convite instigante para profissionais do Direito, bibliotecários e gestores da informação a repensarem suas práticas e procedimentos; bem como, a explorarem as possibilidades que a mediação da informação oferece em tempos de hiperconectividade.




    Neste sentido, o leitor é convidado a embarcar em uma jornada de descobertas e reflexões, que certamente enriquecerão a compreensão sobre a mediação da informação jurídica e suas implicações no cenário atual. Afinal, é uma obra que mais do que uma sistematização teórica, serve como um guia e fonte inspiradora a todos que buscam não só entender, mas também a transformar a maneira como interagimos com a informação no campo do Direito.




    Regina Céli de Sousa


  




  

    PREFÁCIO 2




    Sonho que virou realidade!!! Uma grande gota que faz parte de um grande oceano e sim, este oceano no ano de 2025 representa mais de 1200 estudantes da graduação do Curso de Direito da Universidade Estadual de Londrina.




    Conheço a autora da obra desde 2014 e acompanho suas pesquisas desde então. A seriedade da pesquisadora pode ser comprovada com a obra a ser apresentada ao leitor.




    Nesse início de Século XXI denota-se a vivência de maior evidência da mediação de informação e compartilhamento das questões jurídicas para defesa dos clientes na vida do advogado. Os desafios são evidentes...




    Convido o leitor para os seguintes questionamentos: quando os advogados buscam informações nas redes sociais virtuais? De que forma executam de busca e de que forma usam essas informações? Como essas informações são utilizadas nos processos judiciais? Como ter credibilidade da informação jurídica acessada nas redes sociais virtuais? Que tipo de competência o advogado deve ter para acessar e utilizar essas informações? A informação jurídica é valorada pela fonte de informação? As informações das redes sociais são confiáveis?




    São muitas perguntas...




    Sim, podemos afirmar que a Ciência da Informação e a Ciência Jurídica em conjunto possibilitam uma profundidade no estudo das informações jurídicas nas redes sociais virtuais.




    Um mergulho na leitura da obra é um convite para auxiliar o leitor nessa temática.




    Boa leitura!




    Juliana Kiyosen Nakayama


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    A Ciência da Informação (CI), desde a sua constituição histórica e social, apresenta diversas características de interdisciplinaridade, resultantes do fato de que seu objeto de estudo – a informação – também pertence aos domínios de pesquisa de outras áreas.




    Nesse sentido, exemplo importante a ser destacado é o dos advogados Paul Otlet e Henri La Fontaine. Eles foram citados por Mattelart (2002) como visionários na organização do conhecimento humano quando, em 1895, criaram o Instituto Internacional de Bibliografia e, em 1910, organizam o I Congresso Mundial de Associações de Documentação em Bruxelas.




    Anos mais tarde, em 1934, surge o Tratado de Documentação que, na concepção de Figueiredo (1996, p. 16), é a “[...] primeira sistemática e moderna discussão dos problemas gerais da organização da informação [...]. Considerado um dos primeiros textos de Ciência da Informação.” Diante desses acontecimentos, o tratado é tido como marco para a CI, considerada oriunda da documentação otletiana (MATTELART, 2002)2. Nesta perspectiva, esta pesquisa se desenvolve no contexto da Ciência Jurídica3 (CJ) e de sua interdisciplinaridade com a CI.




    A questão fundamental do estudo, por conseguinte, emerge das reflexões e inquietações provenientes das observações sobre o processo que envolve as interações e a dinamicidade das redes jurídicas nas redes sociais virtuais (RSV). Além disso, é importante destacar, como ponto de interesse por essa temática, o fato de esta pesquisadora desenvolver atividades profissionais como bibliotecária no Escritório de Aplicação de Assuntos Jurídicos (EAAJ) da Universidade Estadual de Londrina (UEL) e atuar diariamente na gestão de conteúdo do Facebook do EAAJ, o que despertou encantamento e interesse científico.




    Diferentemente das postagens que fazemos em nossas redes sociais pessoais e privadas, em uma rede especializada na área jurídica não basta selecionar as informações que serão compartilhadas. Além de postar informações de interesse da rede e do público, é necessário certificar-se da qualidade dessas informações e, ainda, verificar atributos como: precisão, clareza, relevância, credibilidade, fonte, ordem, completeza, atualidade e tempestividade.




    Dentre os motivos que me instigaram a pesquisar essa temática, inclusive sobre o comportamento informacional dos advogados na rede, destaco as diversas idas e vindas entre o pensamento profissional e científico e a experiência obtida em anos de atuação na área como bibliotecária jurídica, após, por várias vezes, ficar observando a forma como os indivíduos se comportam no seu dia a dia no espaço virtual e, ainda, o desenvolvimento dos estudos do mestrado voltados para a área das mídias sociais jurídicas.




    Ademais, acabava por fazer uma análise superficial de como os advogados se conectam e interagem em cada postagem, seja ela com relação às mudanças na legislação ou quando alguma jurisprudência inédita é disponibilizada nessas redes.




    Outro ponto observado é a maneira como a informação se movimenta nesses grupos, e na análise do discurso dos comentários e discussões que tomam forma, volume e encorpam a ponto de contribuírem no fazer das atividades cotidianas dos advogados.




    Nessa perspectiva, verificamos que o processo de mediação e compartilhamento dessas informações na rede pode interferir a ponto de modificar diretamente a interação e o comportamento informacional dos indivíduos que se apropriam e fazem uso dessas informações.




    Tais inquietações nos fizeram recorrer a autores como Choo (2003). Esse autor relata que estudar o comportamento das pessoas na busca e na utilização da informação é algo que acontece desde a década de 1950. Ele ainda, destaca que o desenvolvimento de habilidades para essa atividade tem grande impacto no desempenho desses profissionais, principalmente na capacidade e na competência de acessar, selecionar, avaliar e utilizar a informação.




    O intuito deste estudo é verificar como os advogados se comunicam e interagem nesse ambiente virtual especializado, na tentativa de identificar elementos dessa comunicação e interação que possam vir a ser explorados para o desenvolvimento de uma mediação consciente da informação jurídica na perspectiva da CI, bem como analisar o comportamento informacional e o compartilhamento da informação jurídica na rede social virtual jurídica Jusbrasil.




    Na atual conjuntura, é primordial, para estar em sintonia com a nova demanda e a complexidade dos indivíduos, entender como funciona o processo informacional dos advogados na rede virtual Jusbrasil. Trata-se de uma organização composta por operadores de Direito4, indivíduos das mais diversas áreas do conhecimento e outros profissionais com necessidades informacionais específicas e, ainda, por leigos e curiosos sobre a área do Direito. Assim, concordamos com Fialho e Andrade (2007) quando ressaltam que, por analisar elementos como sentimentos, percepções em ambientes variados, o comportamento informacional humano é um processo complexo.




    As RSV oportunizam uma integração social do mundo real com o mundo virtual almejando quebrar as barreiras existentes nas conexões entre as pessoas, principalmente a barreira geográfica.




    Essa nova sociedade virtual emergente possui características próprias. Grupos com interesses comuns vão se formando em busca de aprendizado e conhecimento. Grupos especializados surgem a todo momento com o intuito de compartilhar informação e conhecimento, buscando na coletividade um meio de atualização e de colaboração.




    Dentre os operadores de Direito, o mais conhecido é o advogado, bacharel em Direito, que atua nas práticas jurídicas, e os indivíduos que podem receber a nomenclatura são: advogados já aprovados na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)5, promotores de justiça, juízes, desembargadores e delegados. (BRAGA, 2010).




    De acordo com o Conselho Federal da OAB ([2021]), existem, atualmente no Brasil mais de 1.220.000 advogados registrados na OAB, distribuídos nas 27 seccionais existentes. Os dados ainda revelaram que o número de advogadas é superior ao número de advogados no país.




    Segundo a OAB, outro dado relevante é que a faixa etária varia de acordo com o gênero: até 40 anos, o gênero feminino predomina e a partir dos 41 anos o gênero masculino está em maior número, como podemos confirmar no quadro 1.




    Quadro 1 – Faixa etária dos advogados




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Faixa Etária


          



          	

            Feminino


          



          	

            Masculino


          



          	

            Total


          

        




        

          	

            Até 25 anos


          



          	

            35.492


          



          	

            18.650


          



          	

            54.142


          

        




        

          	

            De 26 a 40 anos


          



          	

            311.971


          



          	

            235.526


          



          	

            548.497


          

        




        

          	

            De 41 a 59


          



          	

            193.292


          



          	

            210.205


          



          	

            403.497


          

        




        

          	

            60 anos ou mais


          



          	

            72.738


          



          	

            145.695


          



          	

            217.433


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pela autora, baseado na OAB [2021].




    Todas as atividades dos advogados e dos operadores do Direito, na concepção de Ibaixe Júnior (2007), é uma leitura da realidade, um dado, fato ou uma situação (porque envolve espaço, tempo, atores ou partes). Uma causa necessita ser lida no todo em que ela se nos apresenta, ou seja, em seu todo de realidade que inclui a norma social que a regulamenta.




    O advogado tem uma postura a zelar. No código de conduta desta profissão, o cuidado com as roupas é sempre muito cobrado: o advogado veste-se de acordo com a formalidade que a sua profissão exige, de preferência com roupas que respeitem a moral e os bons costumes; as advogadas devem evitar o uso de blusas com decotes ou roupas curtas. Os advogados devem primar pela pontualidade, nas audiências cíveis de conciliação ou de instrução e julgamento; inclusive, existe uma padronização nos lugares utilizados, o advogado do autor se senta à direita do magistrado, à mesa, e o advogado do réu se senta à esquerda. O Código de Ética e conduta do advogado norteia a postura e o comportamento dos advogados, orienta para que não se usem gírias, expressões que não sejam técnicas e, principalmente, palavras de baixo calão. Esses profissionais precisam transmitir confiança nas suas atitudes, pois é o conjunto de atributos que levará o advogado ao convencimento favorável do magistrado.




    As atividades jurídicas desenvolvidas pelos operadores de Direito exigem informações atualizadas, de confiabilidade, principalmente quanto a autoria e fonte. Recuperar informações relevantes na área, seja para tomada de decisões ou para sanar uma curiosidade informacional, está cada vez mais difícil na internet, devido ao volume informacional disponível na Web. Nesse sentido, a qualidade da informação é importante no desempenho das atividades profissionais do advogado, para que tenha sucesso nos seus processos.




    As Tecnologias Digitais de Informação e de Comunicação (TDIC) propiciaram novas práticas no processo informacional de produção, acesso, transferência e uso da informação, de forma que se tornou emergente a criação de ambientes informacionais virtuais (JARDIM, 1999). Com a explosão informacional, a era digital emergiu na sociedade atual como um fenômeno revolucionário no que diz respeito à produção, armazenamento, recuperação e disseminação da informação. As mudanças são resultantes dos novos instrumentos tecnológicos utilizados para armazenamento e recuperação da informação, bem como ao acesso a ferramentas modernas de compartilhamento de informação.




    A internet facilitou a disseminação e compartilhamento de informação por intermédio dos indivíduos pertencentes às redes sociais. O ambiente virtual é um local complexo mantido pelas interações e propício para que as pessoas possam dialogar e compartilhar informação através dos canais de comunicação, ou seja, é um ambiente de muita procura informacional por parte dos indivíduos que lá frequentam e com interesses específicos.




    Nas RSV, os indivíduos desempenham diversos papéis, e os relacionamentos ocorrem de diferentes formas. Os sujeitos ora são produtores de informação, ora são consumidores, ora colaboradores, a exemplo do que acontece nas redes sociais.




    Os poderes legislativo, executivo e judiciário produzem inúmeras informações jurídicas, elaboram e editam um número expressivo de leis, decretos, instruções, medidas provisórias, emendas constitucionais, súmulas e jurisprudências, originando grande volume de informações a ser compartilhado.




    O Jusbrasil é um exemplo de rede social virtual onde as informações e o conhecimento são compartilhados em diversos formatos, como artigos, notícias, jurisprudência, legislação e diários oficiais. É uma empresa de tecnologia e, na sua concepção, é “[...] considerada a primeira rede social orientada a conteúdo jurídico e o portal jurídico mais visitado do mundo.” (JUSBRASIL, 2014, p. 1).




    A empresa agrega pessoas com background jurídico assessorando no compartilhamento e disseminação das informações jurídicas no país, seja por intermédio do seu site ou pela rede social na sua página do Facebook. Disponibiliza aos cidadãos, portanto, milhões de documentos que podem ser acessados a partir das buscas efetuadas em suas redes sociais (JUSBRASIL, 2014).




    Considerado um profissional social, de acordo com o artigo 133 da Constituição Federal, “O advogado é indispensável à administração da justiça sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.” (BRASIL, 2016, p. 62). Nesse sentido, o Jusbrasil disponibiliza um diretório de advogados com o objetivo de facilitar a busca por profissionais atuantes nas diversas áreas do Direito.




    Os espaços virtuais foram fomentados pelas TIC com especificidades próprias no que tange à questão da produção, fluxo e acesso à informação. Consequentemente, a internet representa o que se pode chamar de “um não lugar” com fluxo extremamente grande de informações que sofrem mutações e multiplicidade (JARDIM, 1999).




    Gomes (2002, p. 33), ao se basear nos estudos de Augé (1994), assevera que “a noção de ‘não lugar’ permite abordar alguns aspectos relevantes do mundo de nossos dias, incluindo-se, ao nosso ver, o fenômeno da internet (ou ciberespaço6) como espaço universal que integra um oceano de informações, porém de navegação solitária.”




    Diante desta contextualização, as RSV especializadas passaram a ter papel importante, sendo, muitas vezes, comparadas aos colégios invisíveis7 por se assemelharem em algumas características, como a comunicação informal entre os pesquisadores que tinham o interesse por uma mesma temática (MUELLER, 1994). Naquela época, as interações eram mais lentas e dificultadas pelas formas de comunicação existentes. Hoje, as inter-relações ainda são baseadas na troca de informações e conhecimentos; apesar disso, no ambiente virtual, esse fluxo é muito mais ágil e dinâmico.




    Para que a sociedade evolua e se desenvolva, gerar conhecimento é um fator preponderante à construção da sociedade de informação, vislumbrando a sociedade do conhecimento e em rede. Todo esse conhecimento humano é produzido e mediado, de modo a possibilitar, no ambiente virtual, o seu uso e acesso por aqueles que dele necessitam.




    Principalmente por se tratar de um ambiente diferenciado, complexo, necessita de estudos, de aplicação dos métodos de pesquisa de maneira a subsidiar e fortalecer o objeto de pesquisa da CI, principalmente nesse momento no qual vivenciamos o paradigma emergente e pós-custodial da CI.




    Por se tratar de uma ciência social, a CI tem na sua essência a pesquisa, com foco nas investigações que se preocupam também com os fenômenos infocomunicacionais (origem, recuperação, disseminação, compartilhamento, mediação, interpretação, o uso e a apropriação).




    Com o desenvolvimento e o uso das tecnologias, as formas de mediação e de apropriação da informação por indivíduos e por grupos também sofreram modificações, inclusive quanto aos suportes informacionais.




    A inter-relação entre a CI e a CJ compreende percurso interdisciplinar que estabelece um diálogo entre ambas as áreas e auxilia na produção do conhecimento para o fortalecimento dos estudos desses campos.




    Diante dessas reflexões, surge o seguinte questionamento: como ocorre o processo de mediação da informação entre os advogados e como o comportamento informacional dos advogados contribui para uma possível apropriação da informação e do conhecimento nas redes sociais especializadas em informação jurídica?




    Para buscar responder a essas questões, a pesquisa tem como objetivo geral: Verificar como ocorre a mediação da informação jurídica e o comportamento informacional dos advogados que fazem parte da rede social Jusbrasil e que atuam na área do Direito de Família.




    Portanto, apresentamos os seguintes objetivos específicos da pesquisa:




    a) mapear, identificar e caracterizar o perfil dos advogados que são usuários da rede Jusbrasil e atuam na área de Direito de Família nos estados de São Paulo e Paraná;




    b) identificar se existem percepções por parte dos advogados sobre a mediação da informação que ocorre na rede Jusbrasil;




    c) verificar se as informações postadas no Jusbrasil contribuem para a prática informacional no fazer dos advogados;




    d) identificar o comportamento informacional dos advogados no contexto das necessidades informacionais presentes no site do Jusbrasil e se existe uma relação com o modelo de Wilson.




    É uma pesquisa relevante socialmente, dada a constatação de que a informação jurídica é necessária na promoção da cidadania. Além disso, os operadores do Direito, por se tratar de um grupo especializado, geram conhecimentos que serão pilares para suas análises e tomam decisões que passam a regular a vida em sociedade. O estudo ainda aponta características das mediações e do comportamento informacional dos advogados nas redes sociais especializadas em informações jurídicas no ambiente virtual.




    A área jurídica possui forte significado para a sociedade e seus diferentes contextos, por isso o estudo ainda pode ser um instrumento de avaliação da gestão dos conteúdos digitais da plataforma, além de ajudar a conhecer o comportamento informacional dos indivíduos que fazem parte da rede.




    Sendo assim, o estudo também pode contribuir com outras redes virtuais jurídicas existentes, bem como trazer subsídios para a CI sobre esse ambiente diferenciado de pesquisa de grande complexidade, que necessita de investigações e de aplicação de novos instrumentos de pesquisa por ser um tema escasso de estudos na área.




    Trata-se de uma pesquisa aplicada, de natureza quali-quantitativa, que se caracteriza como descritiva e exploratória. Os participantes da pesquisa são os advogados selecionados do universo integrante da rede social do Jusbrasil, especificamente dos estados de São Paulo e Paraná.




    O segundo passo foi selecionar qual a área do Direito a ser estudada, decidindo pelo Direito de Família, por ser uma área que está passando por várias mudanças na legislação e por ser a base da sociedade de acordo com a Constituição Federal (BRASIL, 1988, p. 159) no seu Art. 226, Capítulo VII, que trata Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso: “A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.”




    A primeira hipótese levantada era de que o Facebook fosse o ambiente virtual de maior interação entre os advogados, por isso a coleta aconteceria nas postagens dessa mídia social do Jusbrasil. Todavia, quando se iniciou a parte empírica do estudo, constatou-se que a interação maior entre os participantes da rede acontecia no próprio site, pois as postagens realizadas no Facebook eram, na sua maioria, sobre a promoção da profissão do advogado, enquanto no site eram postadas diversas informações jurídicas.




    A tese está dividida em oito seções. Na primeira seção, faz-se uma introdução sobre o tema e se discorre sobre as motivações da pesquisa. Além disso, são apresentados os questionamentos e os objetivos do estudo, assim como algumas considerações sobre a metodologia.




    Na segunda seção apresenta abordagem teórica da Ciência da Informação e da Ciência Jurídica, com foco nas relações interdisciplinares entre ambas. Faz um recorte acerca das origens da CI, desde a Documentação até os dias atuais, incluído a CJ, apresentando alguns dos seus precursores e principais estudiosos. Aborda também o compartilhamento da informação jurídica que perpassa o ambiente físico e é obtida no ambiente virtual.




    A terceira seção é dedicado aos estudos sobre mediação da informação no contexto geral e, mais especificamente, à mediação da informação jurídica.




    Estudos de usuários e comportamento informacional são as temáticas abordadas na quarta seção. Esta seção da tese apresenta o comportamento informacional dos usuários da informação, especificamente o comportamento informacional dos advogados atuantes no Jusbrasil, que é abordagem mais específica da pesquisa ora realizada.




    A seção cinco apresenta a rede social virtual jurídica, abordando mais especificamente o Jusbrasil, com o objetivo de apresentar a rede através do seu site e descortinar as possibilidades informacionais que as mídias sociais oportunizam para os advogados e para os cidadãos em geral que buscam informação jurídica.




    A sexta seção dedica-se a apresentar a trajetória metodológica deste estudo, discorrendo sobre as abordagens e métodos para a pesquisa, definindo os instrumentos de coleta de dados. Além disso, revela as limitações da pesquisa no momento crucial de Pandemia de Covid-19.




    A sétima seção discute os resultados da pesquisa, apresentando o mapeamento realizado e os resultados do questionário enviado aos advogados que compuseram a amostra do estudo.




    A oitava seção aponta as considerações finais da pesquisa; nele destacamos o cumprimento dos objetivos propostos e, ainda, fazemos algumas reflexões sobre o desenvolvimento do estudo, mais especificamente das relações entre a Ciência da Informação e a Ciência Jurídica.




    




    

      

        	2 Para manter a originalidade do texto, as citações estão de acordo com a NBR6023/2018.





        	3 Nesta pesquisa vamos usar a expressão Ciência Jurídica e não Ciência do Direito como alguns autores (DINIZ, 1988; FERRAZ JUNIOR, 2010; TELLES JUNIOR, 2011) costumam usar.





        	4 “Do modismo que corriqueiramente impera na área jurídica, passou-se a utilizar a palavra “operador” como designação de todos aqueles profissionais que militam na referida área. Com isto, já não se chama advogado o bacharel em Direito, mas, contudo, operador do Direito – homem ou mulher que, detendo o título de formando em Ciências Jurídicas, faz o seu trabalho na ação e nas lides correlatas.” (OLIVEIRA, 2016, p. 1).





        	5 A Ordem dos Advogados do Brasil é a entidade máxima de representação dos advogados brasileiros e a responsável pela regulamentação da advocacia e pela aplicação do Exame de Ordem dos advogados no país.





        	6 Ciberespaço remete ao espaço nas redes de computação/internet, onde necessariamente não precisamos estar fisicamente nesse ambiente para que exista uma comunicação ou relacionamento.





        	7 São grupos de pesquisadores que não estão reunidos geograficamente no mesmo ambiente e troca informações sobre pesquisas em determinada área, são informais e desestruturadas.



      


    


  




  

    2 A CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO E A CIÊNCIA JURÍDICA




    Nesta seção explanamos as relações interdisciplinares que aproximam a Ciência da Informação e a Ciência Jurídica. Tais semelhanças convergem e colaboram para que as duas áreas conversem entre si.




    2.1 Ciência da Informação e Ciência Jurídica: relações interdisciplinares




    Com base nos estudos de Pinheiro (1998), Shera (1968) e Taylor (1966), é inegável apontar como marco importante para o surgimento da Ciência da Informação (CI) a Conferência do Georgia Institute of Technology, em 1960. Podemos citar ainda que, na concepção de Bougnoux (1999), a Ciência da Informação e da Comunicação tem as suas origens na década de 1960, justamente no período em que acontecia referida conferência. Oito anos depois, num artigo clássico intitulado: Information Science – what is it?, Shera e Cleveland (1977, p. 265), baseados nos trabalhos apresentados no evento, a CI é tida como




    A disciplina que investiga as propriedades e o comportamento da informação, as forças que regem o fluxo informacional e os meios de processamento da informação para otimização do acesso e do uso. Está relacionada com um corpo de conhecimento que abrange a origem, coleta, organização, armazenamento, recuperação e interpretação, transmissão, transformação e utilização da informação.




    Borko ([2019]), analisando os trabalhos apresentados na Conferência, delineou, naquele momento, uma definição para a CI como ciência, tratando-a como uma ciência interdisciplinar, como é até os dias de hoje, por estar imbricada com os diversos campos do conhecimento. Referido autor afirma que a CI tem “[...] tanto um componente da ciência pura, que indaga o assunto sem ter em conta a sua aplicação, como componente de ciência aplicada, que desenvolve serviços e produtos.” (BORKO, [2019], p. 4).




    No conceito clássico sobre a disciplina CI, o autor descreve pontos relativos ao comportamento informacional, o fluxo de informações, o acesso e o uso da informação como sendo,




    A disciplina que investiga as propriedades e o comportamento informacional, as forças que governam os fluxos de informação, e os significados do processamento da informação, visando à acessibilidade e à usabilidade ótima. A Ciência da Informação está preocupada com o corpo de conhecimentos relacionados à origem, coleção, organização, armazenamento, recuperação, interpretação, transmissão, transformação, e utilização da informação. Isto inclui a pesquisa sobre a representação da informação em ambos os sistemas, tanto naturais quanto artificiais, o uso de códigos para a transmissão eficiente da mensagem, bem como o estudo do processamento e de técnicas aplicadas aos computadores e seus sistemas de programação. É uma ciência interdisciplinar derivada de campos relacionados, tais como a Matemática, Lógica, Lingüística, Psicologia, Ciência da Computação, Engenharia da Produção, Artes Gráficas, Comunicação, Biblioteconomia, Administração, e outros campos científicos semelhantes. Têm ambos componentes, de ciência pura visto que investiga seu objeto sem considerar sua aplicação, e um componente de ciência aplicada, visto que desenvolve serviços e produtos (BORKO, [2019], p. 1). (tradução livre).




    Em seu texto intitulado “O que é a Ciência da Informação”, Araújo (2014b) faz uma compilação da trajetória histórica da CI com o olhar voltado para autores como Capurro (2003), Borko (1968), Hjorland e Albrechtsen (1995).




    Na concepção de Capurro (2003), a informação é matéria que pode ser transmitida de um emissor para um receptor, informação esta que está relacionada com conhecimento a partir do momento em que modifica e altera o conhecimento do indivíduo. A CI desponta com um paradigma social em seus processos informacionais com uma forte crítica ao antigo modelo que tinha o usuário como um indivíduo isolado e passa a olhá-lo não somente numa dimensão cognitiva, mas sim engajá-lo como “parte do mundo”, de Heidegger, ou as “comunidades de discurso”, estudadas por Hjorland e Albrechtsen a partir de uma inspiração em Wittgenstein. (ARAÚJO, 2014).




    A CI tem, em sua trajetória, diversos sinais de interdisciplinaridade, resultantes do fato de que seu objeto de estudo, a informação, também pertence ao domínio de outras áreas, exemplo dado por Barreto (2012) ao salientar o importante papel de Paul Otlet e Henri La Fontaine, advogados, que organizaram em 1910, o I Congresso Mundial de Associações de Documentação em Bruxelas. Para estudiosos da área, a CI surgiu da documentação otletiana. “Com o intuito de estabelecer sua teoria a partir de estudos bibliográficos, Otlet utilizou a Bibliologia como base conceitual, ampliou o objeto de estudo do livro para documento e desenvolveu novos métodos voltados para seu objeto de estudo.” (MIRANDA, 2015, p. 67).




    A CI é considerada uma área de conhecimento interdisciplinar, especialmente no âmbito da Arquivologia, Biblioteconomia e Museologia. Nesse sentido, apresenta três características importantes a serem ressaltadas. A primeira, é justamente a interdisciplinaridade, apresentada por Borko ([2019]) e Saracevic (1970), por ter o envolvimento e a atuação de profissionais oriundos das mais diferentes disciplinas científicas. “Entre os pioneiros havia engenheiros, bibliotecários, químicos, linguistas, filósofos, psicólogos, matemáticos, cientistas da computação, homens de negócios e outros, vindos de diferentes profissões ou ciências”, afirma Saracevic (1992, p. 12) (tradução livre).




    A segunda característica é a proposta da CI enquanto ciência pós-moderna, apontada por Wersig e Windel (1985), pelo fato de a informação não se constituir como um objeto empírico. E a terceira característica é ser uma ciência humana e social.




    Nessa perspectiva, destaca-se que foi no final da II Guerra Mundial que ocorreram as grandes mudanças nesse campo. As ciências clássicas, com a divisão do conhecimento científico em várias disciplinas e as novas ciências, com características e práticas interdisciplinares, surgem no pós-guerra. Araújo (2014, p. 3) considera que “A história da Ciência da Informação tem sido, pois, a história da diversidade. Modelos de compreensão distintos, campos de estudo diversos, variados objetos empíricos têm evidenciado a inexistência de um corpo teórico unificado e acabado.”




    Silva (2006) apresenta um diagrama da construção transdisciplinar e interdisciplinar da CI, o qual consideramos significativo para vislumbrar essa concepção dinâmica da área, como vemos a seguir:




    Figura 1 – Diagrama inter e transdisciplinar da CI




    

      [image: ]

    




    Fonte: Baseado em Silva (2006, p. 28).




    De modo dinâmico, a CI tem buscado pontos de aproximação de suas abordagens e metodologias de pesquisa com outras áreas do conhecimento como na Educação, que no Brasil, a interdisciplinaridade ganhou força a partir da Lei nº 5.692/71, criada para fixar Diretrizes e Bases para o ensino de 1º e 2º graus. No ano de 1996 surge uma nova lei, a Lei nº 9.394 de Diretrizes e Bases, que fortalece ainda mais a questão interdisciplinar na educação.




    Refletindo com Japiassú (1976), as ciências são interdisciplinares por interagirem com outras disciplinas ou áreas do saber e acontecem em níveis diferentes. Klein (1990, p. 11) ressalta que a interdisciplinaridade




    Tem a finalidade de responder questões complexas, abordar questões gerais, explorar as relações disciplinares e profissionais, solucionar problemas que estão além do escopo de qualquer disciplina única e buscar a unidade de conhecimento em uma grande ou limitada escala.




    As interações e a reciprocidade contribuem para o enriquecimento das disciplinas, o que nos reporta para a interdisciplinaridade, como colaboração entre diversas disciplinas. Em indagação feita por Pombo (2005, p. 1) sobre a interdisciplinaridade, a autora assim se pronuncia: “eu não sei como se faz interdisciplinaridade. Aliás, indo um pouco mais longe, atrevo-me a pensar que ninguém sabe. A interdisciplinaridade é mesmo capaz de não ser qualquer coisa que se faça.” Para essa autora, a interdisciplinaridade é uma resposta à tendência de especialização na ciência que surgiu a partir das ideias de Galileu e de Descartes, em meados do século XVII. Na contemporaneidade, as relações interdisciplinares continuam se fortalecendo, especialmente por meio das inovações tecnológicas.




    Na concepção de Fazenda (2002), o significado da palavra interdisciplinaridade é a relação entre as disciplinas. O todo é igual à soma das partes, ou seja, é possível ter uma visão total do conhecimento por meio do exame das disciplinas isoladas. Ao ampliar o conceito de interdisciplinaridade debatido por Pombo (2008), são visíveis as relações interdisciplinares existentes entre Ciência da Informação e Ciência Jurídica, principalmente no cruzamento de ambas as disciplinas e no quanto uma contribui com o crescimento da outra em termos de pesquisas científicas.




    A produção científica nacional e internacional contemplam muitos estudos sobre interdisciplinaridade e a CI. Destacamos os estudos de Bicalho e Oliveira (2011), Borko ([2019]), Higino (2011), Le Coadic (1996), Oliveira (1998, 2001), Pinheiro (1997, 1998, 1999, 2006) e Saracevic (1992). Desta forma, o conceito de interdisciplinaridade está muito bem associado à CI onde podemos ver essa associação por intermédio das publicações científicas nesse campo.




    Pinheiro (1997, 2005, 2006) apresenta no quadro 2 as fases de estudo sobre interdisciplinaridade que contribuíram para uma história cronológica da interdisciplinaridade na CI.




    Quadro 2 - Fases dos estudos sobre interdisciplinaridade




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Período


          



          	

            1ª Fase – 
(de 1961/62 a 1969)


          



          	

            2ª Fase – 
(1970-1989)


          



          	

            3ª Fase – 
(a partir de 1991)


          

        




        

          	

            Fase


          



          	

            Conceitual e de reconhecimento interdisciplinar.


          



          	

            De delimitação do terreno epistemológico: princípios, metodologia e teorias próprios e influência de novas tecnologias.


          



          	

            De consolidação da denominação e de alguns princípios, métodos, teorias e aprofundamento da discussão sobre interdisciplinaridade com outras áreas.


          

        




        

          	

            Processo


          



          	

            Dá ênfase à natureza disciplinar da área e discute as denominações iniciais, a confusão terminológica com a Informática, suas origens e interfaces, principalmente com a documentação, a biblioteconomia e a informática. Foi observada, também, a preocupação quanto à cientificidade da área que estava surgindo.


          



          	

            O período em que são estudados, com maior profundidade, o objeto e a natureza da CI, a presença da tecnologia no processo da área e o contexto de desenvolvimento científico daquele momento.


          



          	

            Teve como temas aspectos relativos à organização interna da área e sua institucionalização cognitiva.


          

        


      

    




    Fonte: Adaptado de Pinheiro (1997, 2005, 2006).




    Autores como Borko ([2019]) e Saracevic (1970) já vislumbravam uma CI totalmente interdisciplinar e, no Brasil, autores como Pinheiro e Loureiro (1995), Gomes (2001), Mostafa (1996), Souza (2007) e Targino (1995) comungam desse pensamento e apresentam importantes contribuições para os estudos dessa temática.




    Para esse grupo de autores, a interdisciplinaridade se firma quando existem pesquisadores envolvidos em duas ou mais áreas de conhecimento com o mesmo objetivo. A CI, por estar debruçada nas questões de produção, organização e disseminação da informação para as demais áreas, mantém relação estreita com as outras áreas do conhecimento.




    Targino (1995, p. 12) nos esclarece que a




    Ciência da Informação emergiu como decorrência natural do processo de evolução da Biblioteconomia e Documentação e configura-se, portanto, como o conjunto de conhecimentos relativos à origem, coleta, organização, armazenamento, recuperação, interpretação, transferência, transformação e utilização da informação, ou seja, refere-se a todo o ciclo informacional.




    A CI surge como proposta de uma ciência inovadora, mudando o cenário da área, inclusive nacional, pois as instituições responsáveis pelos cursos nesse domínio sentiram a necessidade da mudança.




    A Ciência da Informação designa o campo mais amplo, de propósitos investigativos e analíticos, interdisciplinar por natureza, que tem por objetivo o estudo de fenômenos ligados à produção, organização e difusão e utilização de informações em todos os campos do saber (OLIVEIRA, 1998, p. 25).




    Se, por um lado, a CI está cada vez mais interligada com outras áreas do conhecimento, tornando-a uma ciência com características fortes de interdisciplinaridade. Por outro, a Ciência Jurídica (CJ) ou Ciência do Direito, como também é denominada, traz em seu bojo grandes complexidades.




    A CJ, assim como a CI, levou muito tempo para se consolidar. Isso só ocorreu no século XIX, mesmo que para alguns autores como “Chamberlain, Nussbaum, Max Rumpf e Julio Hermann Von Kirchmann”, citados por Bobbio (1950, p. 53), a Ciência do Direito não era considerada uma ciência. Para esses autores, o seu objeto (o direito) passa por alterações no decorrer do tempo e do espaço, o que impossibilita ao jurista fazer uma construção científica (BOBBIO, 1950).




    Em contrapartida, para Rickert (1922), Wundt (1963), Siches (1956) e Lorenz (1997), Diniz (2003) e vários estudiosos do Direito, a jurisprudência seria a ciência. Uma questão para salientar no âmbito da Ciência do Direito é o seu “ponto de mutação” onde, em determinados momentos, é considerada como uma ciência (scientia), vista pelo seu aspecto teórico e, em outros momentos, é vista como ars, ou seja arte, técnica, habilidade (adquirida pelo estudo ou pela prática)” (ARS, [2019], p. 1).




    Ferraz Junior (1973) salienta que a ciência não é unívoca, não existe apenas um critério para determinar sua extensão, natureza e característica, considerando que os fundamentos filosóficos estão presentes na prática científica.




    Para o tema ciência jurídica, encontramos diversos conceitos. Ao revisitar a história da Ciência Jurídica ou da Ciência do Direito, como é chamada, e toda a complexidade que envolve a área, encontramos duas doutrinas muito relevantes: de Hans Kelsen (1881-1973) e de Carlos Cossio (1903-1987).




    O pensamento de Kelsen, jurista e filósofo austríaco, está relacionado com sua teoria pura do direito, e a teoria egológica, de Carlos Cossio (1945, 1947, 1954, 1964, 1965), que de acordo com Rodrigues Junior (2012, p. 1), Cossio “além de ser um gigante desconhecido no Brasil” foi um militante universitário reformista, conceituado advogado, um grande filósofo do Direito e professor argentino. Não pretendemos aqui esgotar o tema, visto tratar-se de ampla discussão, ainda assim apresentamos um pouco essas duas teorias.




    Por muitos anos, a Ciência do Direito era chamada de Jurisprudência por ser a designação dada pelos jurisconsultos romanos. No entanto, na Ciência do Direito não existe um consenso entre os autores sobre o conceito do direito. Montoro (2016) nos apresenta três tipos de significado para a palavra jurisprudência conforme apresentado no quadro 3.




    Quadro 3 – Conceito, sentido e significado da Jurisprudência
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    Fonte: Baseado em Montoro (2016).




    Considerando o quadro 3, observamos que o objeto da jurisprudência é o conhecimento do direito, o que na realidade se apresenta como grande complexidade, haja vista que o conhecimento do direito exige que o conceituemos. Entretanto, Vilanova (1973, p. 6) salienta que a universalidade do conceito só acontece quando se abstrai de todo o conteúdo,




    [...] pois o único caminho possível será não reter, no esquema conceitual, o que é variável, contingente, heterogêneo, determinado hic et nunc, mas somente as essências que são permanentes e homogêneas. Ante a multiplicidade do dado, o conceito deve conter apenas a nota comum, a essência que se encontra em toda multiplicidade.




    Na afirmação de Diniz (2003, p. 7), “A ciência jurídica é uma inquietude ante o problemático [...]”; a autora ressalta que “É imprescindível que a pesquisa jurídico-científica adote um método apropriado, porque a segurança e a validade do resultado do pensamento científico dele advêm.” Diante de tal afirmativa, o pesquisador tem total autonomia para escolher seus métodos em função do ponto de vista escolhido para o estudo do seu objeto.




    O austríaco Hans Kelsen foi professor visitante em Harvard e Berkeley. Durante a Segunda Guerra foi perseguido pelo nazismo alemão, vindo a falecer em 1973. Esse autor é tido como um dos maiores teóricos do Direito do século XX, cuja teoria normativista é consolidada na sua obra Teoria Pura do Direito. É considerado importante referência para a reflexão sobre a adequação e profundidade das normas jurídicas e do fenômeno jurídico. Sua obra é relevante, principalmente no que tange às questões da Teoria do Direito com um conceito universalista.




    A base da Teoria pura do Direito é a filosofia de Kant, que é focada na Crítica da Razão Pura, excluindo a doutrina do direito natural com referência ao direito positivo.




    O Direito tem relações estreitas com outras ciências, entretanto a Teoria Pura do Direito trata da norma positiva, das relações entre a justiça e o Direito e das aproximações e distinções entre o Direito e Moral.




    Para Kelsen, o objeto da Ciência do Direito positivo é conceituado como sistema de normas com método de pureza que foi muito criticado e acusado de tentativa de purificação do Direito, excluindo-o dos fatos morais, políticos e sociais.




    Kelsen é o principal representante da escola Positivista do Direito. Valorizando o conteúdo normativo, o Direito se preocupa com o “dever ser” e não com o “ser” (fatos). A interpretação regulamentará o que é o “dever ser” e o “ser“ que é aplicado somente se se enquadrar no dever ser.




    A norma prevê de forma abstrata que “deve ser” a atitude, então, se há enquadramento, haverá fundamento. Seus estudos são primordiais para se compreender o positivismo jurídico, bem como a análise no ordenamento jurídico.
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